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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 942/GABR/REITORIA, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, nomeado pelo Decreto de 1º de fevereiro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União em 02 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
considerando a estrutura organizacional do campus Fortaleza, implementada pela Portaria nº 692/GR, de
05 de julho de 2013, e alterações posteriores, e tendo em vista o constante nos autos do processo
nº: 23486.001073/2021-41, resolve:

 
 
 
Art. 1º   Desvincular o campus Avançado Pecém da estrutura organizacional do campus

Caucaia;
 

Art. 2º   Vincular o campus Avançado Pecém à estrutura organizacional do campus
Fortaleza, conforme o quadro a seguir:

 

CAMPUS FORTALEZA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GRATIFICAÇÃO
DIREÇÃO GERAL -
 DIRETORIA DO CAMPUS AVANÇADO PECÉM CD - 03
  Coordenadoria de Administração e Planejamento FG - 02
  Coordenadoria de Ensino FG - 01
  Coordenadoria de Controle Acadêmico FG - 02
  Coordenadoria do Curso Técnico em Eletrotécnica FCC
  Coordenadoria do Curso Técnico em Química FCC
  Coordenadoria do Curso Técnico em Segurança do Trabalho FCC
  Coordenadoria do Curso Técnico em Automação Industrial FCC
  Coordenadoria do Curso Técnico em Eletromecânica FCC

 
Art. 3°   Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviços da

Reitoria.
 

 
 

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES
Reitor

 

Boletim de Serviços Eletrônico em
13/08/2021 
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Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes, Reitor, em 13/08/2021,
às 15:13, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2890842 e o
código CRC 1C7A343B.

 

Referência: Processo nº 23486.001073/2021-41 SEI nº 2890842

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

